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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 775, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho, para adequar o texto a Emenda Constitucional N.º 24, 
de 09 de Dezembro de 1999, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEFIRO O REQUERIMENTO N. 2.081/2019, NOS TERMOS DOS ARTS. 
142 E 143, II, “B”, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. 
 
APENSEM-SE O PROJETO DE LEI N. 775/2019 E SEUS APENSADOS 
AO PROJETO DE LEI N. 2.636/2007. 
 
PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 9/9/19 em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei 5.452 de 1º de maio de 1943 – 

Consolidação das Leis do Trabalho, para adequar o texto a Emenda Constitucional 

N.º 24, de 09 de Dezembro de 1999, e dá outras providências. 

Art. 2º. O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -Consolidação das 

Leis do Trabalho, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 39........................................................................................................... 

§ 1º - Se não houver acordo, a Justiça do Trabalho, em sua sentença ordenará 

que a Secretaria efetue as devidas anotações uma vez transitada em julgado, e 

faça a comunicação à autoridade competente para o fim de aplicar a multa 

cabível.  

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 486......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§ 3º - Verificada qual a autoridade responsável, a Vara do Trabalho ou Juiz de 

Direito dar-se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da 

Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no processo 

comum.” (NR).  

“Art. 643 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, “o”, da Constituição Federal; 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 
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relação de trabalho; 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, 

e II da Constituição, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que 

proferir; 

X - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  

§ 1º - Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2º - Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 

econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 

disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as 

convencionadas anteriormente. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.” (NR).  

“Art. 644 -............................................................................................. 

........................................................................................................... 

c) as Varas do Trabalho.” (NR). 

“Art. 647 - Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz 

singular”.  (NR). 

“Art. 650 - A jurisdição de cada Vara do Trabalho abrange o território definido em 

lei federal.” (NR).  

 “Art. 651 - A competência das Varas do Trabalho é determinada pela localidade 

onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, 

ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.  

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência 

será da Vara do Trabalho da localidade em que a empresa tenha agência ou filial 

e a esta o empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta 

da localização em que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais 

próxima. 
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§ 2º - A competência da Vara do Trabalho, estabelecida neste artigo, estende-

se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 

empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em 

contrário. 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 652......................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dissídios sobre 

pagamento de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, 

podendo a Justiça do Trabalho, a pedido do interessado, constituir processo em 

separado, sempre que a reclamação também versar sobre outros assuntos.” 

(NR).  

“Art. 653 - Compete, ainda, às Varas do Trabalho: 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 654 - O ingresso na magistratura do trabalho far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do 

Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três 

anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 

classificação e a promoção de entrância para entrância, alternadamente, por 

antiguidade e merecimento, atendidas as normas dispostas na Constituição 

Federal e demais legislação pertinente. 

....................................................................................................................... 

§ 5º O preenchimento dos cargos de Juiz do Trabalho, vagos ou criadas por lei, 

será feito dentro de cada Região: 

a) pela remoção de outro Juiz, prevalecendo à antiguidade no cargo, caso haja 

mais de um pedido, desde que a remoção tenha sido requerida, dentro de quinze 

dias, contados da abertura da vaga, ao Presidente do Tribunal Regional, a quem 

caberá expedir o respectivo ato. 

....................................................................................................................... 

§ 6º Os Juízes do trabalho tomarão posse perante o presidente do Tribunal da 

respectiva Região.” (NR).  
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“Art. 657 - Os Membros da Justiça do Trabalho perceberão os subsídios fixados 

em lei.” (NR).    

“Art. 658 - São deveres precípuos do Juiz do Trabalho, além dos que decorram 

do exercício de sua função: 

....................................................................................................” (NR). 

Art. 659 - Competem privativamente aos Juízes do Trabalho, além das que lhes 

forem conferidas neste Título e das decorrentes de seu cargo, as seguintes 

atribuições: 

I - presidir às audiências; 

II - executar as suas próprias decisões e aquelas cuja execução lhes for 

deprecada;  

....................................................................................................................... 

VI - despachar os recursos interpostos pelas partes, fundamentando a decisão 

recorrida antes da remessa ao Tribunal Regional; 

VII - assinar as folhas de pagamento dos funcionários da Vara do Trabalho.” 

(NR). 

“Art. 668 - A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para 

o respectivo Tribunal Regional do Trabalho.” (NR). 

“Art. 669 - A competência dos Juízos de Direito, quando investidos na 

administração da Justiça do Trabalho, é a mesma das Varas do Trabalho, na 

forma da Seção II do Capítulo II.” (NR). 

“Art. 670 - Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo 

Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de 

sessenta e cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos 

de efetivo exercício; 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antiguidade e 

merecimento, alternadamente. 
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§ 1º - Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites 

territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 

comunitários. 

§ 2º - Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.” (NR). 

“Art. 680......................................................................................................... 

a) determinar às Varas do Trabalho a realização dos atos processuais e 

diligências necessárias ao julgamento dos feitos sob sua apreciação; 

......................................................................................................” (NR). 

“Art. 693. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados 

pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos 

de efetivo exercício; 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior. 

§ 1º - Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 

para o ingresso e promoção na carreira; 

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma 

da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da 

Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, 

cujas decisões terão efeito vinculante. 

 § 2º  Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e julgar, 

originariamente, a reclamação para a preservação de sua competência e 

garantia da autoridade de suas decisões.” (NR). 
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“Art. 710 - Cada Vara do Trabalho terá 1 (uma) secretaria, sob a direção de 

funcionário efetivo que o Juiz designar, para exercer a função de secretário, e 

que receberá, além dos vencimentos correspondentes ao seu padrão, a 

gratificação de função fixada em lei.” (NR).     

“Art. 711 - Compete à secretaria das Varas do Trabalho: 

...........................................................................................................” (NR). 

“Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Varas do Trabalho:  

....................................................................................................................... 

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Juiz do Trabalho e das 

autoridades superiores; 

c) submeter a despacho e assinatura Juiz do Trabalho o expediente e os papéis 

que devam ser por ele despachados e assinados; 

d) abrir a correspondência oficial dirigida a Vara do Trabalho e ao respectivo Juiz, 

a cuja deliberação será submetida;  

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Vara do Trabalho haverá 

um distribuidor.” (NR). 

“Art. 714......................................................................................................... 

a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessivamente a cada 

Vara do Trabalho, dos feitos que, para esse fim, lhe forem apresentados 

pelos interessados; 

....................................................................................................................... 

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for determinado pelos Juízes 

do Trabalho, formando, com as fichas correspondentes, fichários à parte, cujos 

dados poderão ser consultados pelos interessados, mas não serão mencionados 

em certidões.” (NR). 

 

“Art. 715 - Os distribuidores são designados pelo Presidente do Tribunal 

Regional dentre os funcionários das Varas do Trabalho e do Tribunal Regional, 

existentes na mesma localidade, e ao mesmo Presidente diretamente 
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subordinados.” (NR). 

“Art. 716 - Os cartórios dos Juízos de Direito, investidos na administração da 

Justiça do Trabalho, têm, para esse fim, as mesmas atribuições e obrigações 

conferidas na Seção I às secretarias das Varas do Trabalho.” (NR).  

“Art. 717 - Aos escrivães dos Juízos de Direito, investidos na administração da 

Justiça do Trabalho, competem especialmente as atribuições e obrigações dos 

secretários das Varas do Trabalho; e aos demais funcionários dos cartórios, as 

que couberem nas respectivas funções, dentre as que competem às secretarias 

das Juntas, enumeradas no art. 711.” (NR). 

“Art. 719 - Competem à Secretaria dos Conselhos, além das atribuições 

estabelecidas no art. 711, para a secretaria das Varas do Trabalho, mais as 

seguintes: 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 720 - Competem aos secretários dos Tribunais Regionais as mesmas 

atribuições conferidas no art. 712 aos secretários das Varas do Trabalho, além 

das que lhes forem fixadas no regimento interno dos Conselhos.” (NR). 

“Art. 721 - Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores da 

Justiça do Trabalho a realização dos atos decorrentes da execução dos julgados 

das Varas do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes forem 

cometidos pelos respectivos Presidentes. 

 § 1º Para efeito de distribuição dos referidos atos, cada Oficial de Justiça ou 

Oficial de Justiça Avaliador funcionará perante uma Vara do Trabalho, salvo 

quando da existência, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico, 

destinado à distribuição de mandados judiciais. 

§ 2º Nas localidades onde houver mais de uma Vara do Trabalho, respeitado o 

disposto no parágrafo anterior, a atribuição para o cumprimento do ato 

deprecado ao Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador será transferida a 

outro Oficial, sempre que, após o decurso de 9 (nove) dias, sem razões que o 

justifiquem, não tiver sido cumprido o ato, sujeitando-se o serventuário às 

penalidades da lei. 

....................................................................................................................... 

§ 5º Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador, 

o Juiz do Trabalho poderá atribuir a realização do ato a qualquer serventuário.” 
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(NR).  

“Art. 783 - A distribuição das reclamações será feita entre as Varas do Trabalho, 

ou os Juízes de Direito do Cível, nos casos previstos no art. 669, § 1º, pela ordem 

rigorosa de sua apresentação ao distribuidor, quando o houver.” (NR). 

“Art. 802......................................................................................................... 

§ 1º - Nas Varas do Trabalho e nos Tribunais Regionais, julgada procedente a 

exceção de suspeição, será logo convocado para a mesma audiência ou sessão, 

ou para a seguinte, o suplente do membro suspeito, o qual continuará a funcionar 

no feito até decisão final. Proceder-se-á da mesma maneira quando algum dos 

membros se declarar suspeito. 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 803 - Os conflitos de jurisdição podem ocorrer entre: 

a) Varas do Trabalho e Juízes de Direito investidos na administração da Justiça 

do Trabalho; 

............................................................................................................” (NR).  

“Art. 808 - Os conflitos de jurisdição de que trata o art. 803 serão resolvidos: 

a) pelos Tribunais Regionais, os suscitados entre Varas do Trabalho e entre 

Juízos de Direito, ou entre uma e outras, nas respectivas regiões; 

b) pela Câmara de Justiça do Trabalho, os suscitados entre Tribunais Regionais, 

ou entre Varas do Trabalho e Juízos de Direito sujeitos à jurisdição de Tribunais 

Regionais diferentes; 

............................................................................................................” (NR). 

“Art. 809 - Nos conflitos de jurisdição entre as Varas do Trabalho e os Juízos de 

Direito observar-se-á o seguinte: 

....................................................................................................................... 

II - no Tribunal Regional, logo que der entrada o processo, o presidente 

determinará a distribuição do feito, podendo o relator ordenar imediatamente aos 

Juízos, nos casos de conflito positivo, que sobrestejam o andamento dos 

respectivos processos, e solicitar, ao mesmo tempo, quaisquer informações que 

julgue convenientes. Seguidamente, será ouvida a Procuradoria, após o que o 

relator submeterá o feito a julgamento na primeira sessão; 
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.............................................................................................................”(NR)..  

Art. 3º. Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho: 

a) Art. 648 e seu Parágrafo único; 

b) Art. 649, alíneas “a” e “b”, §§ 1º e 2º; 

c) Arts. 655 e 656 e seus Parágrafos; 

d) Incisos III, IV, V do Art. 659; 

e) Arts. 660, 661 alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” e seu Parágrafo Único, 662 §§ 

1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, 663 §§ 1º e 2º, 664, 665, e 667 alíneas “a”, “b”, “c”, “d” 

e “e”; 

f) Art. 671 e Art. 672, §§ 1º, 2º, 3º e 4º; 

g) Arts. 684 e seu Parágrafo único, 685 §§ 1º e 2º, 687, 688 e 689 e seu 

Parágrafo único; 

h) Art. 727 e seu Parágrafo único. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-Lei 5.452/43 estabelece a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Dentre os postulados que o diploma legal institui, vários de seus institutos precisam de 

atualização. 

Em decorrência das inúmeras alterações legislativas que modificaram o 

ordenamento jurídico da seara trabalhista, em especial as trazidas pela Emenda 

Constitucional 24/99, o Decreto-Lei em comento merece reparo para adequar seus institutos 

ao ordenamento ora vigente. 

Assim, este projeto de lei busca corrigir tais incongruências, atualizando o 

codificado em questão.   

Por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e significativa 

é que submetemos a mesma à ínclita apreciação de Vossas Excelências e pugnamos por seu 

reconhecimento e consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2018. 
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Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 

Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 

o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 

Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 
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nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
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benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Reclamações por Falta ou Recusa de Anotação 

 

Art. 36. Recusando-se a empresa a fazer as anotações a que se refere o art. 29 ou a 

devolver a Carteira de Trabalho e Previdência Social recebida, poderá o empregado 

comparecer, pessoalmente ou por intermédio de seu sindicato, perante a Delegacia Regional ou 

órgão autorizado, para apresentar reclamação. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967; expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 

Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Art. 37. No caso do art. 36, lavrado o termo de reclamação, determinar-se-á a 

realização de diligência para instrução do feito, observado, se for o caso, o disposto no § 2º do 

art. 29, notificando-se posteriormente o reclamado por carta registrada, caso persista a recusa, 

para que, em dia e hora previamente designados, venha prestar esclarecimentos ou efetuar as 

devidas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou sua entrega. 

Parágrafo único. Não comparecendo o reclamado, lavrar-se-á termo de ausência, 

sendo considerado revel e confesso sobre os termos da reclamação feita, devendo as anotações 

serem efetuadas por despacho da autoridade que tenha processado a reclamação. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; expressão “carteira profissional” 

substituída por “Carteira de Trabalho e Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 

10/10/1969) 

 

Art. 38. Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as anotações 

reclamadas, será lavrado um termo de comparecimento, que deverá conter, entre outras 

indicações, o lugar, o dia e hora de sua lavratura, o nome e a residência do empregador, 

assegurando-se-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do termo, para apresentar 

defesa. 

Parágrafo único. Findo o prazo para a defesa, subirá o processo à autoridade 

administrativa de primeira instância, para se ordenarem diligências, que completem a instrução 

do feito, ou para julgamento, se o caso estiver suficientemente esclarecido. 

 

Art. 39. Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado versam sobre a não 

existência de relação de emprego, ou sendo impossível verificar essa condição pelos meios 

administrativos, será o processo encaminhado à Justiça do Trabalho, ficando, nesse caso, 

sobrestado o julgamento do auto de infração que houver sido lavrado. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Se não houver acordo, a Junta de Conciliação e Julgamento, em sua sentença 

ordenará que a Secretaria efetue as devidas anotações uma vez transitada em julgado, e faça a 

comunicação à autoridade competente para o fim de aplicar a multa cabível. (Parágrafo 
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acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Igual procedimento observar-se-á no caso de processo trabalhista de qualquer 

natureza, quando for verificada a falta de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, devendo o Juiz, nesta hipótese, mandar proceder, desde logo, àquelas sobre as quais não 

houver controvérsia. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; expressão 

“carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e Previdência Social” pelo 

Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Seção VI 

Do Valor das Anotações 

 

Art. 40. As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e 

anotadas servirão de prova nos atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e 

especialmente: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; 

expressão “carteiras profissionais” substituída por “Carteiras de Trabalho e Previdência 

Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

I - nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por 

motivo de salário, férias, ou tempo de serviço; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

II - perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 486. No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada por 

ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução que 

impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento da indenização, que ficará a 

cargo do governo responsável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26/12/1951) 

§ 1º Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do presente artigo, 

o tribunal do trabalho competente notificará a pessoa de direito público apontada como 

responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, alegue o que 

entender devido, passando a figurar no processo como chamada à autoria. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943) 

§ 2º Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, invocar defesa 

baseada na disposição deste artigo e indicar qual o juiz competente, será ouvida a parte 

contrária, para, dentro de 3 (três) dias, falar sobre essa alegação. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943, com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 3º Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Conciliação ou Juiz dar-

se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, perante o qual correrá 

o feito nos termos previstos no processo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 1.530, de 
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26/12/1951) 

 

CAPÍTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 

(Vide Lei nº 12.506, de 11/10/2011) 

 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI, da Constituição Federal de 

1988) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 

doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 1º A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos 

salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração desse período no 

seu tempo de serviço. 

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador direito de 

descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3º Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos 

parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze meses de serviço. 

§ 4º É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, 

beneficia o empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente 

os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 

na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

§ 1º As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos órgãos e 

autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.  

§ 2º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça 

ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 

entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - 

OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 
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Art. 644. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

a) o Tribunal Superior do Trabalho;  

b) os Tribunais Regionais do Trabalho;  

c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) (Vide art. 111 da Constituição Federal 

de 1988) 

 

Art. 645. O serviço da Justiça do Trabalho é relevante e obrigatório, ninguém dele 

podendo eximir-se, salvo motivo justificado. 

 

Art. 646. Os órgãos da Justiça do Trabalho funcionarão perfeitamente coordenados, 

em regime de mútua colaboração, sob a orientação do Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho. (Expressão “Conselho Nacional” substituída por “Tribunal Superior” pelo Decreto-

Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

CAPÍTULO II 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Seção I 

Da Composição e Funcionamento 

 

Art. 647. Cada Junta de Conciliação e Julgamento terá a seguinte composição:  

a) um juiz do trabalho, que será seu presidente;  

b) dois vogais, sendo um, representante dos empregadores, e outro, dos 

empregados.  

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada vogal. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946)  

 

Art. 648. São incompatíveis entre si, para os trabalhos da mesma Junta, os parentes 

consangüíneos e afins até o terceiro grau civil. 

Parágrafo único. A incompatibilidade resolve-se a favor do primeiro vogal 

designado ou empossado, ou por sorteio, se a designação ou posse for da mesma data. 

 

Art. 649. As Juntas poderão conciliar, instruir ou julgar com qualquer número, 

sendo, porém, indispensável a presença do Presidente, cujo voto prevalecerá em caso de 

empate.  

§ 1º No julgamento de embargos deverão estar presentes todos os membros da 

Junta.  

§ 2º Na execução e na liquidação das decisões funciona apenas o Presidente. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência das Juntas 

 

Art. 650. A jurisdição de cada Junta de Conciliação e Julgamento abrange todo o 

território da Comarca em que tem sede, só podendo ser estendida ou restringida por lei federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

Parágrafo único. As leis locais de Organização Judiciária não influirão sobre a 

competência de Juntas de Conciliação e Julgamento já criadas, até que lei federal assim 
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determine. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 651. A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é determinada 

pela localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, 

ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro. 

§ 1º Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência será 

da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja 

subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização em que o empregado tenha 

domicílio ou a localidade mais próxima. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.851, de 

27/10/1999) 

§ 2º A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida neste 

artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 

empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário. 

§ 3º Em se tratando de empregador que promova realização de atividades fora do 

lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da 

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços. 

 

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

a) conciliar e julgar: 

I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de empregado; 

II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de 

rescisão do contrato individual de trabalho; 

III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja 

operário ou artífice; 

IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; 

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 

d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

e) (Suprimida pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em matéria de competência 

da Justiça do Trabalho. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre pagamento 

de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, 

a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre que a reclamação também 

versar sobre outros assuntos. 

 

Art. 653. Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) requisitar às autoridades competentes a realização das diligências necessárias ao 

esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, representando contra aquelas que não atenderem 

a tais requisições; 

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordenados pelos Tribunais 

Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Alínea retificada pelo Decreto-

Lei nº 6.353, de 20/3/1944; expressões “Conselhos Regionais” e “Conselho Nacional” 
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substituídas respectivamente por “Tribunais Regionais” e “Tribunal Superior” pelo Decreto-

Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

c) julgar as suspeições argüidas contra os seus membros; 

d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas; 

e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas; 

f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quaisquer outras 

atribuições que decorram da sua jurisdição. 

 

Seção III 

Dos Presidentes das Juntas 

 

Art. 654. O ingresso na magistratura do trabalho far-se-á para o cargo de Juiz do 

Trabalho Substituto. As nomeações subseqüentes por promoção, alternadamente, por 

antigüidade e merecimento. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 1º Nas 7ª e 8ª Regiões da Justiça do Trabalho, nas localidades fora das respectivas 

sedes, haverá suplentes de juiz do trabalho presidente de Junta sem direito a acesso, nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros, bacharéis em direito, de reconhecida 

idoneidade moral, especializados em direito do trabalho, pelo período de 2 (dois) anos, podendo 

ser reconduzidos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Os suplentes de juiz do trabalho receberão, quando em exercício, vencimentos 

iguais aos dos juízes que substituírem. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967)  

§ 3º Os Juízes Substitutos serão nomeados após aprovação em concurso público de 

provas e títulos realizado perante o Tribunal Regional do Trabalho da Região, válido por dois 

anos e prorrogável, a critério do mesmo órgão, por igual período, uma só vez, e organizado de 

acordo com as instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, com redação dada pela Lei nº 6.087, de 16/7/1974) 

§ 4º Os candidatos inscritos só serão admitidos ao concurso após apreciação prévia, 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da respectiva Região, dos seguintes requisitos: (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

a) idade maior de 25 (vinte e cinco) anos e menor de 45 (quarenta e cinco) anos; 

(Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

b) idoneidade para o exercício das funções. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 5º O preenchimento dos cargos de Presidente de Junta, vagos ou criados por lei, 

será feito dentro de cada Região: (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

a) pela remoção de outro presidente, prevalecendo a antigüidade no cargo, caso haja 

mais de um pedido, desde que a remoção tenha sido requerida, dentro de quinze dias, contados 

da abertura da vaga, ao Presidente do Tribunal Regional, a quem caberá expedir o respectivo 

ato; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 

6.090, de 16/7/1974) 

b) pela promoção de substituto, cuja aceitação será facultativa, obedecido o critério 

alternado de antigüidade e merecimento. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 6º Os juízes do trabalho, presidentes de Junta, juízes substitutos e suplentes de 

juiz tomarão posse perante o Presidente do Tribunal da respectiva Região. Nos Estados que não 

forem sede de Tribunal Regional do Trabalho, a posse dar-se-á perante o presidente do Tribunal 
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de Justiça, que remeterá o termo ao presidente do Tribunal Regional da jurisdição do 

empossado. Nos Territórios, a posse dar-se-á perante o presidente do Tribunal Regional do 

Trabalho da respectiva Região. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 655. Os presidentes e os presidentes substitutos tomarão posse do cargo perante 

o presidente do Tribunal Regional da respectiva jurisdição.  

§ 1º Nos Estados em que não houver sede de Tribunais a posse dar-se-á perante o 

presidente do Tribunal de Apelação, que remeterá o respectivo termo ao presidente do Tribunal 

Regional da jurisdição do empossado.  

§ 2º Nos Territórios a posse dar-se-á perante o juiz de Direito da capital, que 

procederá na forma prevista no § 1º. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946)  

 

Art. 656. O Juiz do Trabalho Substituto, sempre que não estiver substituindo o Juiz-

Presidente de Junta, poderá ser designado para atuar nas Juntas de Conciliação e Julgamento. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 1º Para o fim mencionado no caput deste artigo, o território da Região poderá ser 

dividido em zonas, compreendendo a jurisdição de uma ou mais Juntas, a juízo do Tribunal 

Regional do Trabalho respectivo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968,  

transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 2º A designação referida no caput deste artigo será de atribuição do Juiz-

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, não havendo disposição regimental específica, 

de quem este indicar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 3º Os Juízes do Trabalho Substitutos, quando designados ou estiverem 

substituindo os Juízes-Presidentes de Juntas, perceberão os vencimentos destes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 4º O Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, não havendo 

disposição regimental específica, que este indicar, fará a lotação e a movimentação dos Juízes 

Substitutos entre as diferentes zonas da Região na hipótese de terem sido criadas na forma do 

§ 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

 

Art. 657. Os Presidentes de Juntas e os Presidentes Substitutos perceberão os 

vencimentos fixados em lei. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

 

Art. 658. São deveres precípuos dos presidentes das Juntas, além dos que decorram 

do exercício de sua função: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, 

de 19/1/1946) 

a) manter perfeita conduta pública e privada; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

b) abster-se de atender a solicitações ou recomendações relativamente aos feitos 

que hajam sido ou tenham de ser submetidos à sua apreciação; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

c) residir dentro dos limites de sua jurisdição, não podendo ausentar-se sem licença 

do Presidente do Tribunal Regional. (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946; expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

d) despachar e praticar todos os atos decorrentes de suas funções, dentro dos prazos 

estabelecidos, sujeitando-se ao desconto correspondente a um dia de vencimento para cada dia 
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de retardamento. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 659. Competem privativamente aos Presidentes das Juntas, além das que lhes 

forem conferidas neste Título e das decorrentes de seu cargo, as seguintes atribuições: 

I - presidir às audiências das Juntas; 

II - executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas cuja 

execução lhes for deprecada; 

III - dar posse aos vogais nomeados para a Junta, ao secretário e aos demais 

funcionários da Secretaria; 

IV - convocar os suplentes dos vogais, no impedimento destes; 

V - representar ao Presidente do Tribunal Regional da respectiva jurisdição, no caso 

de falta de qualquer vogal a 3 (três) reuniões consecutivas, sem motivo justificado, para os fins 

do art. 727; (Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

VI - despachar os recursos interpostos pelas partes, fundamentando a decisão 

recorrida antes da remessa ao Tribunal Regional, ou submetendo-os à decisão da Junta, no caso 

do art. 894; (Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

VII - assinar as folhas de pagamento dos membros e funcionários da Junta; 

VIII - apresentar ao Presidente do Tribunal Regional, até 15 de fevereiro de cada 

ano, o relatório dos trabalhos do ano anterior; (Expressão “Conselho Regional” substituída por 

“Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

IX - conceder medida liminar, até decisão final do processo em reclamações 

trabalhistas que visem a tornar sem efeito transferência disciplinada pelos parágrafos do art. 

469 desta Consolidação; (Inciso acrescido pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

X - conceder medida liminar, até decisão final do processo, em reclamações 

trabalhistas que visem reintegrar no emprego dirigente sindical afastado, suspenso ou 

dispensado pelo empregador. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.270, de 17/4/1996) 

 

Seção IV 

Dos Vogais das Juntas 

(Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Art. 660. Os vogais das Juntas são designados pelo Presidente do Tribunal Regional 

da respectiva jurisdição. (Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal 

Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 661. Para o exercício da função de vogal da Junta ou suplente deste são 

exigidos os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

b) ter reconhecida idoneidade moral; 

c) ser maior de 25 (vinte e cinco) anos e ter menos de 70 (setenta) anos; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

d) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 

e) estar quite com o serviço militar; 

f) contar mais de dois anos de efetivo exercício na profissão e ser sindicalizado. 

Parágrafo único. A prova da qualidade profissional a que se refere a alínea “f” deste 

artigo, é feita mediante declaração do respectivo sindicato. 

 

Art. 662. A escolha dos vogais das Juntas e seus suplentes far-se-á dentre os nomes 
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constantes das listas que, para esse efeito, forem encaminhadas pelas associações sindicais de 

primeiro grau ao presidente do Tribunal Regional. (Expressão “Conselho Regional” 

substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 1º Para esse fim, cada sindicato de empregadores e de empregados, com base 

territorial extensiva à área de jurisdição da Junta, no todo ou em parte, procederá na ocasião 

determinada pela Presidente do Tribunal Regional, à escolha de três nomes que comporão a 

lista, aplicando-se à eleição o disposto no art. 524 e seus §§ 1º a 3º. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 5.657, de 4/6/1971) 

§ 2º Recebidas as listas pelo presidente do Tribunal Regional, designará este, dentro 

de cinco dias, os nomes dos vogais e dos respectivos suplentes, expedindo para cada um deles 

um título, mediante a apresentação do qual será empossado. (Expressão “Conselho Regional” 

substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 3º Dentro de quinze dias, contados da data da posse, pode ser contestada a 

investidura do vogal ou do suplente, por qualquer interessado, sem efeito suspensivo, por meio 

de representação escrita, dirigida ao presidente do Tribunal Regional. (Expressão “Conselho 

Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 4º Recebida a contestação, o Presidente do Tribunal designará imediatamente 

relator, o qual, se houver necessidade de ouvir testemunhas ou de proceder a quaisquer 

diligências, providenciará para que tudo se realize com a maior brevidade, submetendo, por 

fim, a contestação ao parecer do Tribunal, na primeira sessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 5º Se o Tribunal julgar procedente a contestação, o presidente providenciará a 

designação de novo vogal ou suplente. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 6º Em falta de indicação, pelos sindicatos, de nomes para representantes das 

respectivas categorias profissionais e econômicas nas Juntas de Conciliação e Julgamento, ou 

nas localidades onde não existirem sindicatos, serão esses representantes livremente designados 

pelo presidente do Tribunal Regional do Trabalho, observados os requisitos exigidos para o 

exercício da função. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 663. A investidura dos vogais das Juntas e seus suplentes é de 3 (três) anos, 

podendo, entretanto, ser dispensado, a pedido, aquele que tiver servido, sem interrupção, 

durante metade desse período. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

§ 1º Na hipótese da dispensa do vogal a que alude este artigo, assim como nos casos 

do impedimento, morte ou renúncia, sua substituição far-se-á pelo suplente, mediante 

convocação do presidente da Junta. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

§ 2º Na falta do suplente, por impedimento, morte ou renúncia serão designados 

novo vogal e o respectivo suplente, dentre os nomes constantes das listas a que se refere o art. 

662, servindo os designados até o fim do período. 

 

Art. 664. Os vogais das Juntas e seus suplentes tomam posse perante o Presidente 

da Junta em que têm de funcionar. 

 

Art. 665. Enquanto durar sua investidura, gozam os vogais das Juntas e seus 

suplentes das prerrogativas asseguradas aos jurados. 

 

Art. 666. Por audiência a que comparecerem, até o máximo de vinte por mês, os 

vogais das Juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada em lei. 
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Art. 667. São prerrogativas dos vogais das Juntas, além das referidas no art. 665: 

a) tomar parte nas reuniões do Tribunal a que pertençam; 

b) aconselhar às partes a conciliação; 

c) votar no julgamento dos feitos e nas matérias de ordem interna do Tribunal, 

submetidas às suas deliberações; 

d) pedir vista dos processos pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

e) formular, por intermédio do Presidente, aos litigantes, testemunhas e peritos, as 

perguntas que quiserem fazer, para esclarecimento do caso. 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUÍZOS DE DIREITO 

 

Art. 668. Nas localidades não compreendidas na jurisdição das Juntas de 

Conciliação e Julgamento, os Juízos de Direito são os órgãos de administração da Justiça do 

Trabalho, com a jurisdição que lhes for determinada pela lei de organização judiciária local. 

 

Art. 669. A competência dos Juízos de Direito, quando investidos na administração 

da Justiça do Trabalho, é a mesma das Juntas de Conciliação e Julgamento, na forma da Seção 

II do Capítulo II. 

§ 1º Nas localidades onde houver mais de um Juízo de Direito a competência é 

determinada, entre os Juízes do Cível, por distribuição ou pela divisão judiciária local, na 

conformidade da lei de organização respectiva. 

§ 2º Quando o critério de competência da lei de organização judiciária for diverso 

do previsto no parágrafo anterior, será competente o Juiz do Cível mais antigo. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

(Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei 

nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção I 

Da Composição e do Funcionamento 

 

Art. 670. Os Tribunais Regionais compor-se-ão: 1ª Região, de 54 (cinqüenta e 

quatro) juízes, sendo 36 (trinta e seis) togados, vitalícios, e 18 (dezoito) classistas, temporários; 

2ª Região, de 64 (sessenta e quatro) juízes, sendo 42 (quarenta e dois) togados, vitalícios e 22 

(vinte e dois) classistas, temporários; 3ª Região, de 36 (trinta e seis) juízes, sendo 24 (vinte e 

quatro) togados, vitalícios e 12 (doze) classistas, temporários; 4ª Região, de 36 (trinta e seis) 

juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, vitalícios e 12 (doze) classistas, temporários; 5ª 

Região, de 29 (vinte e nove) juízes, sendo 19 (dezenove) togados, vitalícios e 10 (dez) classistas, 

temporários; 6ª Região, de 18 (dezoito) juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 (seis) 

classistas, temporários; 7ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) 

classistas, temporários; 8ª Região, de 23 (vinte e três) juízes, sendo 15 (quinze) togados, 

vitalícios, e 8 (oito) classistas, temporários; 9ª Região, de 28 (vinte e oito) juízes, sendo 18 

(dezoito) togados, vitalícios, e 10 (dez) classistas, temporários; 10ª Região, de 17 (dezessete) 

juízes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas, temporários; 11ª Região, de 8 

(oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 12ª Região, de 

18 (dezoito) juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas, temporários; 13ª 

Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9797-9-setembro-1946-417552-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9797-9-setembro-1946-417552-publicacaooriginal-1-pe.html


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 775/2019 

14ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, 

temporários; 15ª Região, de 36 (trinta e seis) juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, vitalícios, 

e 12 (doze) classistas, temporários; 16ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, 

vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 17ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) 

togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 18ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 

(seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 19ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 

6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 20ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 

6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 21ª Região, de 8 (oito) Juízes, 

sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 22ª Região, de 8 (oito) juízes, 

sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 23ª Região, de 8 (oito) juízes, 

sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 24ª Região, de 8 (oito) 

Juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários, todos nomeados pelo 

Presidente da República. (“Caput” do artigo atualizado em conformidade com as seguintes 

leis: Lei nº 6.241, de 22/9/1975, Lei nº 6.635, de 2/5/1979, Lei nº 6.904, de 30/4/1981, Lei nº 

6.915, de 1/6/1981, Lei nº 6.927, de 7/7/1981, Lei nº 6.928, de 7/7/1981, Lei nº 7.119, de 

30/8/1983, Lei nº 7.324, de 18/6/1985, Lei nº 7.325, de 18/6/1985, Lei nº 7.520, de 15/7/1986, 

Lei nº 7.523, de 17/7/1986, Lei nº 7.671, de 21/9/1988, Lei nº 7.842, de 18/10/1989, Lei nº 

7.872, de 8/11/1989, Lei nº 7.873, de 9/11/1989, Lei nº 7.911, de 7/12/1989, Lei nº 7.962, de 

21/12/1989, Lei nº 8.215, de 25/7/1991, Lei nº 8.217, de 27/8/1991, Lei nº 8.219, de 29/8/1991, 

Lei nº 8.221, de 5/9/1991, Lei nº 8.233, de 10/9/1991, Lei nº 8.430, de 8/6/1992, Lei nº 8.431, 

de 9/6//1992, Lei nº 8.471, de 7/10/1992, Lei nº 8.473, de 19/10/1992, Lei nº 8.474, de 

20/10/1992, Lei nº 8.480, de 7/11/1992, Lei nº 8.491, de 20/11/1992, Lei nº 8.492, de 

20/11/1992, Lei nº 8.493, de 20/11//1992, Lei nº 8.497, de 26/11/1992, Lei nº 8.531, de 

15/12/1992, Lei nº 8.621, de 8/1/1993, Lei nº 8.947, de 8/12/1994) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 2º Nos Tribunais Regionais constituídos de seis ou mais juízes togados, e menos 

de onze, um deles será escolhido dentre advogados, um dentre membros do Ministério Público 

da União junto à Justiça do Trabalho e os demais dentre juízes do Trabalho Presidentes de Junta 

da respectiva Região, na forma prevista no parágrafo anterior. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 4º Os juízes classistas referidos neste artigo representarão, paritariamente, 

empregadores e empregados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 5º Haverá um suplente para cada Juiz classista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

5.442, de 24/5/1968) 

§ 6º Os Tribunais Regionais, no respectivo regimento interno, disporão sobre a 

substituição de seus juízes, observados, na convocação de juízes inferiores, os critérios de livre 

escolha e antiguidade, alternadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 7º Dentre os seus juízes togados, os Tribunais Regionais elegerão os respectivos 

Presidente e Vice-Presidente, assim como os Presidentes de Turmas, onde as houver. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 8º Os Tribunais Regionais da 1ª e 2ª Regiões dividir-se-ão em Turmas, facultada 

essa divisão aos constituídos de pelo menos, doze juízes. Cada turma se comporá de três juízes 

togados e dois classistas, um representante dos empregados e outro dos empregadores. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 671. Para os trabalhos dos Tribunais Regionais existe a mesma 

incompatibilidade prevista no art. 648, sendo idêntica a forma de sua resolução. (Expressão 

“Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946) 
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Art. 672. Os Tribunais Regionais, em sua composição plena, deliberarão com a 

presença, além do Presidente, da metade e mais um do número de seus juízes, dos quais, no 

mínimo, 1 (um) representante dos empregados e outro dos empregadores. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 1º As Turmas somente poderão deliberar presentes, pelo menos, 3 (três) dos seus 

juízes, entre eles os 2 (dois) classistas. Para a integração desse quorum, poderá o Presidente de 

uma Turma convocar Juízes de outra, da classe a que pertencer o ausente ou impedido. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 2º Nos Tribunais Regionais, as decisões tomar-se-ão pelo voto da maioria dos 

juízes presentes, ressalvada, no Tribunal Pleno, a hipótese de declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público (art. 116 da Constituição). (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)  (Vide art. 97 da Constituição Federal de 1988) 

§ 3º O Presidente do Tribunal Regional, excetuada a hipótese de declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público, somente terá voto de desempate. Nas 

sessões administrativas, o Presidente votará como os demais juízes, cabendo-lhe, ainda, o voto 

de qualidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 4º No julgamento de recursos contra decisão ou despacho do Presidente, do Vice-

Presidente ou do Relator, ocorrendo empate, prevalecerá a decisão ou despacho recorrido. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 673. A ordem das sessões dos Tribunais Regionais será estabelecida no 

respectivo Regimento Interno. (Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais 

Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência 

 

Art. 674. Para efeito da jurisdição dos Tribunais Regionais, o território nacional é 

dividido nas 24 regiões seguintes: 

1ª Região - Estado do Rio de Janeiro; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

2ª Região - Estado de São Paulo; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

3ª Região - Estado de Minas Gerais; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

4ª Região - Estado do Rio Grande do Sul; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

5ª Região - Estado da Bahia; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

6ª Região - Estado Pernambuco; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

7ª Região - Estado do Ceará; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

8ª Região - Estados do Pará e Amapá; (Lei nº 5.839, de 5/12/1972) 

9ª Região – Estado do Paraná; (Lei nº 6.241, de 22/9/1975) 

10ª Região – Estado do Distrito Federal; (Lei nº 6.927, de 7/7/1981) 

11ª Região – Estados do Amazonas e de Roraima; (Lei nº 6.915, de 1/6/1981) 

12ª Região – Estado de Santa Catarina; (Lei nº 6.928, de 7/7/1981) 

13ª Região – Estado da Paraíba; (Lei nº 7.324, de 18/6/1985) 

14ª Região – Estados de Rondônia e Acre; (Lei nº 7.523, de 17/7/1986) 

15ª Região – Estado de São Paulo; (Lei nº 7.520, de 15/7/1986) 

16ª Região – Estado do Maranhão; (Lei nº 7.671, de 21/9/1988) 

17ª Região – Estado do Espírito Santo; (Lei nº 7.872, de 8/11/1989) 

18ª Região – Estado de Goiás; (Lei nº 7.873, de 9/11/1989) 

19ª Região – Estado de Alagoas; (Lei nº 8.219, de 29/8/1991) 

20ª Região – Estado de Sergipe; (Lei nº 8.233, de 10/9/1991) 
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21ª Região – Estado do Rio Grande do Norte; (Lei nº 8.215, de 25/7/1991) 

22ª Região – Estado do Piauí; (Lei nº 8.221, de 5/9/1991) 

23ª Região – Estado do Mato Grosso; (Lei nº 8.430, de 8/6/1992) 

24ª Região – Estado do Mato Grosso do Sul; (Lei nº 8.431, de 9/6/1992) (“Caput” 

do artigo atualizado em conformidade com as leis citadas) 

Parágrafo único. Os tribunais têm sede nas cidades: Rio de Janeiro (1ª Região), São 

Paulo (2ª Região), Belo Horizonte (3ª Região), Porto Alegre (4ª Região), Salvador (5ª Região), 

Recife (6ª Região), Fortaleza (7ª Região), Belém (8ª Região), Curitiba (9ª Região), Brasília (10ª 

Região), Manaus (11ª Região), Florianópolis (12ª Região), João Pessoa (13ª Região), Porto 

Velho (14ª Região), Campinas (15ª Região), São Luís (16ª Região), Vitória (17ª Região), 

Goiânia (18ª Região), Maceió (19ª Região), Aracaju (20ª Região), Natal (21ª Região), Teresina 

(22ª Região), Cuiabá (23ª Região) e Campo Grande (24ª Região). (As sedes das Regiões foram 

estabelecidas nas respectivas leis de criação citadas no “caput”) 

 

Art. 675. (Revogado pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 676. O número de regiões, a jurisdição e a categoria dos Tribunais Regionais 

estabelecidos nos artigos anteriores, somente podem ser alterados pelo Presidente da República. 

(Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 677. A competência dos Tribunais Regionais determina-se pela forma indicada 

no art. 651 e seus parágrafos e, nos casos de dissídio coletivo, pelo local onde este ocorrer. 

(Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em Turmas, compete: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

I - ao Tribunal Pleno, especialmente:  

a) processar, conciliar e julgar originariamente os dissídios coletivos;  

b) processar e julgar originariamente:  

1) as revisões de sentenças normativas;  

2) a extensão das decisões proferidas em dissídios coletivos;  

3) os mandados de segurança;  

4) as impugnações à investidura de vogais e seus suplentes nas Juntas de 

Conciliação e Julgamento; (Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

c) processar e julgar em última instância:  

1) os recursos das multas impostas pelas Turmas;  

2) as ações rescisórias das decisões das Juntas de Conciliação e Julgamento, dos 

juízes de direito investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas e de seus próprios acórdãos;  

3) os conflitos de jurisdição entre as suas Turmas, os juízes de direito investidos na 

jurisdição trabalhista, as Juntas de Conciliação e Julgamento, ou entre aqueles e estas;  

d) julgar em única ou última instâncias:  

1) os processos e os recursos de natureza administrativa atinentes aos seus serviços 

auxiliares e respectivos servidores;  

2) as reclamações contra atos administrativos de seu presidente ou de qualquer de 

seus membros, assim como dos juízes de primeira instância e de seus funcionários. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

II - às Turmas:  

a) julgar os recursos ordinários previstos no art. 895, alínea “a”;  
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b) julgar os agravos de petição e de instrumento, estes de decisões denegatórias de 

recursos de sua alçada;  

c) impor multas e demais penalidades relativas a atos de sua competência 

jurisdicional, e julgar os recursos interpostos das decisões das Juntas dos juízes de direito que 

as impuserem. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

Parágrafo único. Das decisões das Turmas não caberá recurso para o Tribunal 

Pleno, exceto no caso do item I, alínea “c”, inciso 1, deste artigo. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 679. Aos Tribunais Regionais não divididos em Turmas, compete o julgamento 

das matérias a que se refere o artigo anterior, exceto a de que trata o inciso I da alínea “c” do 

Item I, como os conflitos de jurisdição entre Turmas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 680. Compete, ainda, aos Tribunais Regionais, ou suas Turmas:  

a) determinar às Juntas e aos juízes de direito a realização dos atos processuais e 

diligências necessárias ao julgamento dos feitos sob sua apreciação;  

b) fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões;  

c) declarar a nulidade dos atos praticados com infração de suas decisões;  

d) julgar as suspeições argüidas contra seus membros;  

e) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;  

f) requisitar às autoridades competentes as diligências necessárias ao 

esclarecimento dos feitos sob apreciação, representando contra aquelas que não atenderem a 

tais requisições;  

g) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, as demais atribuições que 

decorram de sua Jurisdição. (Artigo restabelecido com nova redação dada pela Lei nº 5.442, 

de 24/5/1968) 

 

Seção III 

Dos Presidentes dos Tribunais Regionais 

 

Art. 681. Os presidentes e vice-presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho 

tomarão posse perante os respectivos Tribunais. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.320, de 5/4/1976) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 6.320, de 5/4/1976) 

 

Art. 682. Competem privativamente aos presidentes dos Tribunais Regionais, além 

das que forem conferidas neste e no título e das decorrentes do seu cargo, as seguintes 

atribuições: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

I - (Revogado pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

II - designar os vogais das Juntas e seus suplentes; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

III - dar posse aos presidentes de Juntas e presidentes substitutos, aos vogais e 

suplentes e funcionários do próprio Tribunal e conceder férias e licenças aos mesmos e aos 

vogais e suplentes das Juntas; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

IV - presidir as sessões do Tribunal; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

V - presidir às audiências de conciliação nos dissídios coletivos; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 
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VI - executar suas próprias decisões e as proferidas pelo Tribunal; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

VII - convocar suplentes dos vogais do Conselho, nos impedimentos destes; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

VIII - representar ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho contra os 

presidentes e os vogais, nos casos previstos no art. 727 e seu parágrafo único; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Nacional” 

substituída por “Tribunal Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

IX - despachar os recursos interpostos pelas partes; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

X - requisitar às autoridades competentes, nos casos de dissídio coletivo, a força 

necessária, sempre que houver ameaça de perturbação da ordem; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

XI - exercer correição, pelo menos uma vez por ano, sobre as Juntas, ou 

parcialmente, sempre que se fizer necessário, e solicitá-la, quando julgar conveniente, ao 

Presidente do Tribunal de Apelação relativamente aos juízes de Direito investidos na 

administração da Justiça do Trabalho; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

XII - distribuir os feitos, designando os vogais que os devem relatar; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

XIII - designar, dentre os funcionários do Tribunal e das Juntas existentes em uma 

mesma localidade, o que deve exercer a função de distribuidor; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

XIV - assinar as folhas de pagamento dos vogais e servidores do Tribunal. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

§ lº Na falta ou impedimento do presidente da Junta e do substituto da mesma 

localidade, é facultado ao presidente do Tribunal Regional designar substituto de outra 

localidade, observada a ordem de antiguidade entre os substitutos desimpedidos. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Regional” 

substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2º Na falta ou impedimento do vogal da Junta e do respectivo suplente, é facultado 

ao presidente do Tribunal Regional designar suplente de outra Junta, respeitada a categoria 

profissional ou econômica do representante e a ordem de antiguidade dos suplentes 

desimpedidos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; 

expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

§ 3º Na falta ou impedimento de qualquer Juiz representante classista e seu 

respectivo Suplente, é facultado ao Presidente do Tribunal Regional designar um dos Vogais 

de Junta de Conciliação e Julgamento para funcionar nas sessões do Tribunal, respeitada a 

categoria profissional ou econômica do representante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.440, 

de 27/8/1958) 

 

Art. 683. Na falta ou impedimento dos presidentes dos Tribunais Regionais, e como 

auxiliares destes, sempre que necessário, funcionarão seus substitutos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselhos Regionais” 

substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 1º Nos casos de férias, por trinta dias, licença, morte ou renúncia, a convocação 

competirá diretamente ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Nacional” 

substituída por “Tribunal Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 
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§ 2º Nos demais casos, mediante convocação do próprio presidente do Tribunal ou 

comunicação do Secretário deste, o presidente substituto assumirá imediatamente o exercício, 

ciente o presidente do Tribunal Superior do Trabalho. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Nacional” substituída por “Tribunal 

Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção IV 

Dos Juízes Representantes Classistas dos Tribunais Regionais 

(Expressão “Vogais dos Conselhos Regionais” substituída por “Juízes Representantes 

Classistas dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 684. Os juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais são 

designados pelo Presidente da República. (Expressão “vogais dos Conselhos Regionais” 

substituída por “juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

Parágrafo único. Aos juízes representantes classistas dos empregados e dos 

empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam-se as disposições do art. 661. (Primitivo § 1º 

transformado em parágrafo único, com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)  

 

Art. 685. A escolha dos vogais e suplentes dos Tribunais Regionais, representantes 

dos empregadores e empregados, é feita dentre os nomes constantes das listas para esse fim 

encaminhadas ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho pelas associações sindicais de 

grau superior com sede nas respectivas regiões. (Expressões “Conselhos Regionais” e 

“Conselho Nacional” substituídas respectivamente por “Tribunais Regionais” e “Tribunal 

Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 1º Para o efeito deste artigo, o Conselho de Representantes de cada associação 

sindical de grau superior, na ocasião determinada pelo presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, organizará, por maioria de votos, uma lista de três nomes. (Expressão “Conselho 

Nacional” substituída por “Tribunal Superior” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2º O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho submeterá os nomes constantes 

das listas ao Presidente da República por intermédio do Ministro da Justiça e Negócios 

Interiores. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 686. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 687. Os juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais tomam posse 

perante o respectivo Presidente. (Expressão “vogais dos Conselhos Regionais” substituída por 

“juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946) 

 

Art. 688. Aos juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais aplicam-se 

as disposições do art. 663, sendo a nova escolha feita dentre os nomes constantes das listas a 

que se refere art. 685, ou na forma indicada no art. 686 e, bem assim, as dos artigos 665 e 667. 

(Expressão “vogais dos Conselhos Regionais” substituída por “juízes representantes 

classistas dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 689. Por sessão a que comparecerem, até o máximo de quinze por mês, 

perceberão os Juízes representantes classistas e suplentes dos Tribunais Regionais a gratificação 

fixada em lei. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; 

expressão “vogais e suplentes” substituída por “juízes representantes classistas e suplentes 
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dos Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

Parágrafo único. Os Juízes representantes classistas que retiverem processos além 

dos prazos estabelecidos no Regimento Interno dos Tribunais Regionais, sofrerão, 

automaticamente, na gratificação mensal a que teriam direito, desconto equivalente a 1/30 (um 

trinta avos) por processo retido. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

 

CAPÍTULO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 690. O Tribunal Superior do Trabalho, com sede na Capital da República e 

jurisdição em todo o território nacional, é a instância suprema da Justiça do Trabalho. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

Parágrafo único. O Tribunal funciona na plenitude de sua composição ou dividido 

em turmas, com observância da paridade de representação de empregados e empregadores. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 691. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 692. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção II 

Da Composição e Funcionamento do Tribunal Superior do Trabalho 

 

Art. 693. O Tribunal Superior do Trabalho compõe-se de dezessete juízes com a 

denominação de Ministros, sendo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) (Vide art. 111-A da Constituição Federal de 1988) 

a) onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946, com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

b) seis classistas, com mandato de três anos em representação paritária dos 

empregadores e dos empregados nomeados pelo Presidente da República de conformidade com 

o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, 

com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 1º Dentre os juízes togados do Tribunal Superior do Trabalho, alheios aos 

interesses profissionais, serão eleitos o presidente o vice-presidente e o corregedor, além dos 

presidentes das turmas na forma estabelecida em seu regimento interno. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 2º Para nomeação trienal dos juízes classistas, o Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho publicará edital, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, convocando as 

associações sindicais de grau superior, para que cada uma, mediante maioria de votos do 

respectivo Conselho de Representantes, organize uma lista de três nomes, que será 

encaminhada, por intermédio daquele Tribunal, ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores 

dentro do prazo que for fixado no edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 3º Na lista de que trata o parágrafo anterior figurarão somente brasileiros natos, 
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de reconhecida idoneidade, maiores de 25 anos, quites com o serviço militar, que estejam no 

gozo de seus direitos civis e políticos e contem mais de dois anos de efetivo exercício da 

profissão ou se encontrem no desempenho de representação profissional prevista em lei. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 694. Os juízes togados escolher-se-ão: sete, dentre magistrados da Justiça do 

Trabalho, dois, dentre advogados no efetivo exercício da profissão, e dois, dentre membros do 

Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho. (Artigo restabelecido com nova 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) (Vide art. 111-A da Constituição Federal de 

1988) 

 

Art. 695. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 696. Importará em renúncia o não comparecimento do membro do Tribunal, 

sem motivo justificado, a mais de três sessões ordinárias consecutivas. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946)  

§ 1º Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o Presidente do Tribunal 

comunicará imediatamente o fato ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores, a fim de que 

seja feita a substituição do juiz renunciante, sem prejuízo das sanções cabíveis. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 2º Para os efeitos do parágrafo anterior, a designação do substituto será feita 

dentre os nomes constantes das listas de que trata o § 2º do art. 693. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 697. Em caso de licença, superior a trinta dias, ou de vacância, enquanto não 

for preenchido o cargo, os Ministros do Tribunal poderão ser substituídos mediante convocação 

de Juízes, de igual categoria, de qualquer dos Tribunais Regionais do Trabalho, na forma que 

dispuser o Regimento do Tribunal Superior do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.289, de 11/12/1975) 

 

Art. 698. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 699. O Tribunal Superior do Trabalho não poderá deliberar, na plenitude de 

sua composição, senão com a presença de pelo menos, nove de seus juízes, além do Presidente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

Parágrafo único. As turmas do Tribunal, compostas de 5 (cinco) juízes, só poderão 

deliberar com a presença de pelo menos, três de seus membros, além do respectivo presidente, 

cabendo também a este funcionar como relator ou revisor nos feitos que lhe forem distribuídos 

conforme estabelecer o regimento interno. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954)  (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

 

Art. 700. O Tribunal reunir-se-á, em dias previamente fixados pelo presidente, o 

qual poderá, sempre que for necessário, convocar sessões extraordinárias. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 701. As sessões do Tribunal serão públicas e começarão às 14 (quatorze) horas, 

terminando às 17 (dezessete) horas; mas poderão ser prorrogadas pelo presidente, em caso de 

manifesta necessidade. 

§ 1º As sessões extraordinárias do Tribunal só se realizarão quando forem 
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comunicadas aos seus membros com 24 (vinte e quatro) horas, no mínimo, de antecedência. 

§ 2º Nas sessões do Tribunal os debates poderão tornar-se secretos, desde que, por 

motivo de interesse público, assim resolva a maioria de seus membros. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção III 

Da Competência do Tribunal Pleno 

(Vide art. 4º da Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

 

Art. 702. Ao Tribunal Pleno compete: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

I - em única instância: (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) decidir sobre matéria constitucional, quando argüido, para invalidar lei ou ato do 

poder público; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada 

pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, bem como estender ou rever suas próprias decisões normativas, nos 

casos previstos em lei; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata a alínea anterior; 

(Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954) 

d) julgar os agravos dos despachos do presidente, nos casos previstos em lei; (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

e) julgar as suspeições argüidas contra o presidente e demais juízes do Tribunal, 

nos feitos pendentes de sua decisão; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

f) estabelecer ou alterar súmulas e outros enunciados de jurisprudência uniforme, 

pelo voto de pelo menos dois terços de seus membros, caso a mesma matéria já tenha sido 

decidida de forma idêntica por unanimidade em, no mínimo, dois terços das turmas em pelo 

menos dez sessões diferentes em cada uma delas, podendo, ainda, por maioria de dois terços de 

seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a 

partir de sua publicação no Diário Oficial; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

g) aprovar tabelas de custas emolumentos, nos termos da lei; (Alínea acrescida pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

h) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atribuições 

administrativas previstas em lei, ou decorrentes da Constituição Federal. (Alínea acrescida pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

II - em última instância: (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) julgar os recursos ordinários das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais 

em processos de sua competência originária; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) julgar os embargos opostos às decisões de que tratam as alíneas “b” e “c” do 

inciso I deste artigo; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 
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c) julgar embargos das decisões das Turmas, quando estas divirjam entre si ou de 

decisão proferida pelo próprio Tribunal Pleno, ou que forem contrárias à letra de lei federal; 

(Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

d) julgar os agravos de despachos denegatórios dos presidentes de turmas, em 

matéria de embargos, na forma estabelecida no regimento interno; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 2.244, de 23/6/1954) 

e) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 1º Quando adotada pela maioria de dois terços dos juízes do Tribunal Pleno, a 

decisão proferida nos embargos de que trata o inciso II, alínea “c” deste artigo, terá força de 

prejulgado, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 902. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-

Lei nº 8.737, de 19/1/1946, transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

§ 2º É da competência de cada uma das turmas do Tribunal: 

a) julgar, em única instância, os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais 

do Trabalho e os que se suscitarem entre juízes de direito ou Juntas de Conciliação e Julgamento 

de regiões diferentes; 

b) julgar, em última instância, os recursos de revista interpostos de decisões dos 

Tribunais Regionais e das Juntas de Conciliação e Julgamento ou juízes de direito, nos casos 

previstos em lei; 

c) julgar os agravos de instrumento dos despachos que denegarem a interposição de 

recursos ordinários ou de revista. 

d) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos; 

e) julgar as habilitações incidentes e argüições de falsidade, suspeição e outras, nos 

casos pendentes de sua decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 3º As sessões de julgamento sobre estabelecimento ou alteração de súmulas e 

outros enunciados de jurisprudência deverão ser públicas, divulgadas com, no mínimo, trinta 

dias de antecedência, e deverão possibilitar a sustentação oral pelo Procurador-Geral do 

Trabalho, pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Advogado-Geral da 

União e por confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

§ 4º O estabelecimento ou a alteração de súmulas e outros enunciados de 

jurisprudência pelos Tribunais Regionais do Trabalho deverão observar o disposto na alínea f 

do inciso I e no § 3º deste artigo, com rol equivalente de legitimados para sustentação oral, 

observada a abrangência de sua circunscrição judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Seção IV 

Da Competência da Câmara de Justiça do Trabalho 

 

Arts. 703 a 705. (Suprimidos pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção V 

Da Competência da Câmara de Previdência Social 

 

Art. 706. (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção VI 

Das Atribuições do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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Art. 707. Compete ao Presidente do Tribunal:  

a) presidir às sessões do Tribunal, fixando os dias para a realização das sessões 

ordinárias e convocando as extraordinárias;  

b) superintender todos os serviços do Tribunal;  

c) expedir instruções e adotar as providências necessárias para o bom 

funcionamento do Tribunal e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho;  

d) fazer cumprir as decisões originárias do Tribunal, determinando aos Tribunais 

Regionais e aos demais órgãos da Justiça do Trabalho a realização dos atos processuais e das 

diligências necessárias;  

e) submeter ao Tribunal os processos em que tenha de deliberar e designar, na forma 

do regimento interno, os respectivos relatores;  

f) despachar os recursos interpostos pelas partes e os demais papéis em que deva 

deliberar;  

g) determinar as alterações que se fizerem necessárias na lotação do pessoal da 

Justiça do Trabalho, fazendo remoções ex offício de servidores entre os Tribunais Regionais, 

Juntas de Conciliação e Julgamento e outros órgãos; bem como conceder as requeridas que 

julgar convenientes ao serviço, respeitada a lotação de cada órgão;  

h) conceder licenças e férias aos servidores do Tribunal, bem como impor-lhes as 

penas disciplinares que excederem da alçada das demais autoridades;  

i) dar posse e conceder licença aos membros do Tribunal, bem como conceder 

licenças e férias aos presidentes dos Tribunais Regionais;  

j) apresentar ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, até 31 de março de 

cada ano, o relatório das atividades do Tribunal e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho.  

Parágrafo único. O Presidente terá um Secretário, por ele designado dentre os 

funcionários lotados no Tribunal, e será auxiliado por servidores designados nas mesmas 

condições. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção VII 

Das Atribuições do Vice-Presidente 

 

Art. 708. Compete ao Vice-Presidente do Tribunal: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) substituir o Presidente e o Corregedor em suas faltas e impedimentos; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) (Suprimida pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

Parágrafo único. Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, será o Tribunal 

presidido pelo juiz togado mais antigo, ou pelo mais idoso quando igual a antigüidade. 

(Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Seção VIII 

Das Atribuições do Corregedor 

 

Art. 709. Compete ao Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal 

Superior do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

I - exercer funções de inspeção e correição permanente com relação aos Tribunais 

Regionais e seus presidentes; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - decidir reclamações contra os atos atentatórios da boa ordem processual 
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praticados pelos Tribunais Regionais e seus presidentes, quando inexistir recurso específico; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e revogado pela Lei 

nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 1º Das decisões proferidas pelo Corregedor, nos casos do artigo, caberá o agravo 

regimental, para o Tribunal Pleno. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 2º O Corregedor não integrará as Turmas do Tribunal, mas participará, com voto, 

das sessões do Tribunal Pleno, quando não se encontrar em correição ou em férias, embora não 

relate nem revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em incidente de 

inconstitucionalidade, nos processos administrativos e nos feitos em que estiver vinculado por 

visto anterior à sua posse na Corregedoria. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.121, de 

8/9/1983) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

Seção I 

Da Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento 

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Art. 710. Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção de funcionário que o 

Presidente designar, para exercer a função de secretário, e que receberá, além dos vencimentos 

correspondentes ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 711. Compete à secretaria das Juntas: 

a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a conservação dos processos 

e outros papéis que lhe forem encaminhados; 

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos processos e demais papéis; 

c) o registro das decisões; 

d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, do andamento dos 

respectivos processos, cuja consulta lhes facilitará; 

e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria secretaria; 

f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos processos; 

g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou do arquivamento 

da secretaria; 

h) a realização das penhoras e demais diligências processuais; 

i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometidos pelo Presidente da 

Junta, para melhor execução dos serviços que lhe estão afetos. 

 

Art. 712. Compete especialmente aos secretários das Juntas de Conciliação e 

Julgamento: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

a) superintender os trabalhos da Secretaria, velando pela boa ordem de serviço; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do presidente e das autoridades 

superiores; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

c) submeter a despacho e assinatura do presidente o expediente e os papéis que 

devam ser por ele despachados e assinados; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 
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d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu presidente, a cuja 

deliberação será submetida; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dissídios individuais; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

f) promover o rápido andamento dos processos, especialmente na fase de execução, 

e a pronta realização dos atos e diligências deprecadas pelas autoridades superiores; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas atas; (Alínea com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

h) subscrever as certidões e os termos processuais; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos processuais de que devam 

ter conhecimento, assinando as respectivas notificações; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo Presidente da Junta. 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

Parágrafo único. Os serventuários que, sem motivo justificado, não realizarem os 

atos, dentro dos prazos fixados, serão descontados em seus vencimentos, em tantos dias quantos 

os do excesso. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção II 

Dos Distribuidores 

 

Art. 713. Nas localidades em que existir mais de uma Junta de Conciliação e 

Julgamento haverá um distribuidor. 

 

Art. 714. Compete ao distribuidor: 

a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessivamente a cada Junta, 

dos feitos que, para esse fim, lhe forem apresentados pelos interessados; 

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente a cada feito 

distribuído; 

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, sendo um organizado 

pelos nomes dos reclamantes e o outro dos reclamados, ambos por ordem alfabética; 

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbalmente ou por certidão, de 

informações sobre os feitos distribuídos; 

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for determinado pelos 

Presidentes das Juntas, formando, com as fichas correspondentes, fichários à parte, cujos dados 

poderão ser consultados pelos interessados, mas não serão mencionados em certidões. 

 

Art. 715. Os distribuidores são designados pelo Presidente do Tribunal Regional, 

dentre os funcionários das Juntas e do Tribunal Regional, existentes na mesma localidade, e ao 

mesmo Presidente diretamente subordinados. (Expressão “Conselho Regional” substituída por 

“Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção III 

Do Cartório dos Juízos de Direito 

 

Art. 716. Os cartórios dos Juízos de Direito, investidos na administração da Justiça 

do Trabalho, têm, para esse fim, as mesmas atribuições e obrigações conferidas na Seção I às 
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secretarias das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Parágrafo único. Nos Juízos em que houver mais de um cartório, far-se-á entre eles 

a distribuição alternada e sucessiva das reclamações. 

 

Art. 717. Aos escrivães dos Juízos de Direito, investidos na administração da Justiça 

do Trabalho, competem especialmente as atribuições e obrigações dos secretários das Juntas; e 

aos demais funcionários dos cartórios, as que couberem nas respectivas funções, dentre as que 

competem às secretarias das Juntas, enumeradas no art. 711. 

 

Seção IV 

Das Secretarias dos Tribunais Regionais 

 

Art. 718. Cada Tribunal Regional tem uma Secretaria, sob a direção do funcionário 

designado para exercer a função de Secretário, com a gratificação de função fixada em lei. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho 

Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 719. Competem à secretaria dos Tribunais, além das atribuições estabelecidas 

no art. 711, para a secretaria das Juntas, mais as seguintes: (Expressão “Conselhos” substituída 

por “Tribunais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

a) a conclusão dos processos ao Presidente e sua remessa, depois de despachados, 

aos respectivos relatores; 

b) a organização e a manutenção de um fichário de jurisprudência do Tribunal, para 

consulta dos interessados. (Expressão “Conselho” substituída por “Tribunal” pelo Decreto-

Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

Parágrafo único. No regimento interno dos Tribunais Regionais serão estabelecidas 

as demais atribuições, o funcionamento e a ordem dos trabalhos de suas secretarias. (Expressão 

“Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946) 

 

Art. 720. Competem aos secretários dos Tribunais Regionais as mesmas atribuições 

conferidas no art. 712 aos secretários das Juntas, além das que lhes forem fixadas no regimento 

interno dos Tribunais. (Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais 

Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

 

Seção V 

Dos Oficiais de Justiça 

 

Art. 721. Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores da 

Justiça do Trabalho a realização dos atos decorrentes da execução aos julgados das Juntas de 

Conciliação e Julgamento e dos Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes forem cometidos 

pelos respectivos Presidentes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 1º Para efeito de distribuição dos referidos atos, cada Oficial de Justiça ou Oficial 

de Justiça Avaliador funcionará perante uma Junta de Conciliação e Julgamento, salvo quando 

da existência, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico, destinado à 

distribuição de mandados judiciais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 2º Nas localidades onde houver mais de uma Junta, respeitado o disposto no 

parágrafo anterior, a atribuição para o cumprimento do ato deprecado ao Oficial de Justiça ou 
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Oficial de Justiça Avaliador será transferida a outro Oficial, sempre que, após o decurso de 9 

(nove) dias, sem razões que o justifiquem, não tiver sido cumprido o ato, sujeitando-se o 

serventuário às penalidades da lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 3º No caso de avaliação, terá o Oficial de Justiça Avaliador, para cumprimento 

do ato, o prazo previsto no art. 888. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 4º É facultado aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho cometer a 

qualquer Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador a realização dos atos de execução 

das decisões desses Tribunais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 5º Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador, 

o Presidente da Junta poderá atribuir a realização do ato a qualquer serventuário. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

 

CAPÍTULO VII 

DAS PENALIDADES 

 

Seção I 

Do Lock-out e da Greve 

(Vide Lei nº 7.783, de 28/6/1989) 

 

Art. 722. Os empregadores que, individual ou coletivamente, suspenderem os 

trabalhos dos seus estabelecimentos, sem prévia autorização do Tribunal competente, ou que 

violarem, ou se recusarem a cumprir decisão proferida em dissídio coletivo, incorrerão nas 

seguintes penalidades:  

a) multa de cinco mil cruzeiros a cinquenta mil cruzeiros; (Vide art. 7º da Lei nº 

6.986, de 13/4/1982) 

b) perda do cargo de representação profissional em cujo desempenho estiverem; 

c) suspensão, pelo prazo de (2) dois a (5) cinco anos, do direito de serem eleitos 

para cargos de representação profissional. 

§ 1º Se o empregador for pessoa jurídica, as penas previstas nas alíneas “b” e “c”, 

incidirão sobre os administradores responsáveis. 

§ 2º Se o empregador for concessionário de serviço público, as penas serão 

aplicadas em dobro. Nesse caso, se o concessionário for pessoa jurídica, o Presidente do 

Tribunal que houver proferido a decisão poderá, sem prejuízo do cumprimento desta e da 

aplicação das penalidades cabíveis ordenar o afastamento dos administradores responsáveis, 

sob pena de ser cassada a concessão. 

§ 3º Sem prejuízo das sanções cominadas neste artigo, os empregadores, ficarão 

obrigados a pagar os salários devidos aos seus empregados, durante o tempo de suspensão do 

trabalho. 

 

Arts. 723 a 725. (Revogados pela Lei nº 9.842, de 7/10/1999) 

 

Seção II 

Das Penalidades contra os Membros da Justiça do Trabalho 

 

Art. 726. Aquele que recusar o exercício da função de vogal de Junta de Conciliação 

e Julgamento ou de Tribunal Regional, sem motivo justificado, incorrerá nas seguintes penas: 

(Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 
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9.797, de 9/9/1946) 

a) sendo representante de empregadores, multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ 

1.000,00 (mil cruzeiros) e suspensão do direito de representação profissional por 2 (dois) a 5 

(cinco) anos; 

b) sendo representante de empregados, multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) e 

suspensão do direito de representação profissional por 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

 

Art. 727. Os vogais das Juntas de Conciliação e Julgamento, ou dos Tribunais 

Regionais, que faltarem a 3 (três) reuniões ou sessões consecutivas, sem motivo justificado, 

perderão o cargo, além de incorrerem nas penas do artigo anterior. 

Parágrafo único. Se a falta for de presidente, incorrerá ele na pena de perda do 

cargo, além da perda dos vencimentos correspondentes aos dias em que tiver faltado às 

audiências ou sessões consecutivas. 

 

Art. 728. Aos presidentes, membros, juízes, vogais e funcionários auxiliares da 

Justiça do Trabalho, aplica-se o disposto no Título XI do Código Penal. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Distribuição 

 

Art. 783. A distribuição das reclamações será feita entre as Juntas de Conciliação e 

Julgamento, ou os Juízes de Direito do Cível, nos casos previstos no art. 669, § 1º, pela ordem 

rigorosa de sua apresentação ao distribuidor, quando o houver. 

 

Art. 784. As reclamações serão registradas em livro próprio, rubricado em todas as 

folhas pela autoridade a que estiver subordinado o distribuidor. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Exceções 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 802. Apresentada a exceção de suspeição, o juiz ou Tribunal designará 

audiência dentro de 48 (quarenta e oito) horas, para instrução e julgamento da exceção. 

§ 1º Nas Juntas de Conciliação e Julgamento e nos Tribunais Regionais, julgada 

procedente a exceção de suspeição, será logo convocado para a mesma audiência ou sessão, ou 

para a seguinte, o suplente do membro suspeito, o qual continuará a funcionar no feito até 

decisão final. Proceder-se-á da mesma maneira quando algum dos membros se declarar 

suspeito. (Expressão “Conselhos Regionais” substituída por “Tribunais Regionais” pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2º Se se tratar de suspeição de Juiz de Direito, será este substituído na forma da 
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organização judiciária local. 

 

Seção VII 

Dos Conflitos de Jurisdição 

 

Art. 803. Os conflitos de jurisdição podem ocorrer entre: 

a) Juntas de Conciliação e Julgamento e Juízes de Direito investidos na 

administração da Justiça do Trabalho; 

b) Tribunais Regionais do Trabalho; (Expressão “Conselhos Regionais” 

substituída por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

c) Juízos e Tribunais de Trabalho e orgãos da Justiça Ordinária; 

d) Câmaras do Tribunal Superior do Trabalho. (Vide Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

 

Art. 804. Dar-se-á conflito de jurisdição: 

a) quando ambas as autoridades se considerarem competentes; 

b) quando ambas as autoridades se considerarem incompetentes. 

 

Art. 805. Os conflitos de jurisdição podem ser suscitados: 

a) pelos juízes e Tribunais do Trabalho; 

b) pelo procurador-geral e pelos procuradores regionais da Justiça do Trabalho; 

c) pela parte interessada, ou o seu representante. 

 

Art. 806. É vedado à parte interessada suscitar conflitos de jurisdição quando já 

houver oposto na causa exceção de incompetência. 

 

Art. 807. No ato de suscitar o conflito deverá a parte interessada produzir a prova 

de existência dele. 

 

Art. 808. Os conflitos de jurisdição de que trata o art. 803 serão resolvidos: 

(“Caput” do artigo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

a) pelos Tribunais Regionais, os suscitados entre Juntas e entre Juízos de Direito, 

ou entre uma e outras, nas respectivas regiões; (Expressão “Conselhos Regionais” substituída 

por “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

b) pelo Tribunal Superior do Trabalho, os suscitados entre Tribunais Regionais, ou 

entre Juntas e Juízos de Direito sujeitos à jurisdição de Tribunais Regionais diferentes; 

(Expressões “Conselho Nacional” e “Conselhos Regionais” substituídas respectivamente por 

“Tribunal Superior” e “Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

c) pelo Conselho Pleno, os suscitados entre as Câmaras de Justiça do Trabalho e de 

Previdência Social; (Vide Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946)  

d) pelo Supremo Tribunal Federal, os suscitados entre as autoridades da Justiça do 

Trabalho e as da Justiça Ordinária. 

 

Art. 809. Nos conflitos de jurisdição entre as Juntas e os Juízos de Direito observar-

se-á o seguinte: 

I - o juiz ou presidente mandará extrair dos autos as provas do conflito e, com a sua 

informação, remeterá o processo assim formado, no mais breve prazo possível, ao Presidente 

do Tribunal Regional competente; 

II - O Tribunal Regional, logo que der entrada o processo, o presidente determinará 

a distribuição do feito, podendo o relator ordenar imediatamente às Juntas e aos Juízos, nos 
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casos de conflito positivo, que sobrestejam o andamento dos respectivos processos, e solicitar, 

ao mesmo tempo, quaisquer informações que julgue convenientes. Seguidamente, será ouvida 

a Procuradoria, após o que o relator submeterá o feito a julgamento na primeira sessão; 

(Expressão “Conselho Regional” substituída por “Tribunal Regional” pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

III - proferida a decisão, será a mesma comunicada, imediatamente, às autoridades 

em conflito, prosseguindo no foro julgado competente.  

 

Art. 810. Aos conflitos de jurisdição entre os Tribunais Regionais aplicar-se-ão as 

normas estabelecidas no artigo anterior. (Expressão “Conselhos Regionais” substituída por 

“Tribunais Regionais” pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24, DE 1999 
 

Altera dispositivos da Constituição Federal 

pertinentes à representação classista na Justiça 

do Trabalho. 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
 

Art. 1º Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

"Art.111............................................................................................................

..........................................................................................................................  

III - Juízes do Trabalho. (NR)  

§ 1º O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete Ministros, 

togados e vitalícios, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco 

e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República, 

após aprovação pelo Senado Federal, dos quais onze escolhidos dentre juízes 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, integrantes da carreira da magistratura 

trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do Ministério 

Público do Trabalho.  

I- (Revogado).  

II- (Revogado).  

§ 2º O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas tríplices, 

observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos membros do 

Ministério Público, o disposto no art. 94; as listas tríplices para o provimento 

de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista de carreira deverão 

ser elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios. (NR)    

.......................................................................................................................... 
 

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada 

Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Varas do Trabalho, podendo, 

nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes de 

direito." (NR) 

 

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
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competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do 

Trabalho." (NR) 
 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juízes 

nomeados pelo Presidente da República, observada a proporcionalidade 

estabelecida no § 2º do art. 111. (NR)  
 

Parágrafoúnico............................................................................................... 

..........................................................................................................................  

III - (Revogado)." 
 

"Art. 116. Nas Varas do Trabalho a jurisdição será exercida por juiz singular. 

(NR)  

Parágrafo único. (Revogado)" 
 

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros classistas 

temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais juízes classistas temporários dos 

Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento.  
 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 4º Revoga-se art. 117 da Constituição Federal.  
 

Brasília, em 9 de dezembro de 1999 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

Deputado HERÁCLITO FORTES 

1º Vice-Presidente 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

2º Vice-Presidente  

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

1º Secretário  

Deputado NELSON TRAD  

2º Secretário 

Deputado JAQUES WAGNER 

3º Secretário 

Deputado EFRAIM MORAIS 

4º Secretário 
 

MESA DO SENADO FEDERAL 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente 

Senador GERALDO MELO  

1º Vice-Presidente 

Senador ADEMIR ANDRADE 

2º Vice-presidente  

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

1º Secretario  

Senador CARLOS PATROCÍNIO 

2º Secretario  
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Senador NABOR JÚNIOR  

3º Secretário  

Senador CASILDO MALDANER  

4º Secretário 
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